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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
CRIADO PELA LEI Nº 1093/2015 DE 30 DE ABRIL DE 2015

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
 

DECRETOS 
 

DECRETO Nº 064, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021 

 

ALTERA DECRETO Nº 677/2016 QUE REGULAMENTA A 

LEI Nº 1.122/2015, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2015, QUE 

DISPÕE SOBRE O SISTEMA DE LICENCIAMENTO 

AMBIENTAL DO MUNICÍPIO. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVACQUA, 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições 

legais. 

Considerando a Instrução Normativa IEMA nº. 013, de 07 de 

dezembro de 2016, que dispõe sobre a dispensa do 

licenciamento ambiental no âmbito de atuação do IEMA para 

atividades de impacto ambiental insignificante. 

Considerando a Resolução CONSEMA nº. 002, de 03 de 

novembro de 2016, que define a tipologia das atividades ou 

empreendimentos considerados de impacto ambiental local e 

dá outras providências. 

Considerando o Decreto Estadual nº. 4039-R, de 07 de 

dezembro de 2016, que dispõem sobre o Sistema de 

Licenciamento e Controle das Atividades Poluidoras ou 

Degradadoras do Meio Ambiente – SILCAP. 

Considerando a Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, que institui o Estatuto Nacional de 

Microempresa e Empresas de Pequeno porte, dispondo sobre 

o procedimento de licenciamento simplificado para as 

atividades de baixo risco. 

Considerando a Lei Complementar Federal nº. 140, de 08 de 

dezembro de 2011, que define que são ações administrativas 

dos Municípios, observadas as atribuições dos demais entes 

federativos, em promover o licenciamento ambiental das 

atividades ou empreendimentos que causem ou possam 

causar impacto ambiental de âmbito local, conforme tipologia 

definida pelos respectivos Conselhos Estaduais de Meio 

Ambiente, considerados os critérios de porte, potencial 

poluidor e natureza da atividade. 

Considerando que a Resolução CONAMA nº. 237, de 19 de 

dezembro de 1997, prevê que os Municípios são competentes 

para realizar o licenciamento de atividades de impacto 

ambiental local, circunscrito ao seu limite territorial. 

Considerando a Resolução CONSEMA nº. 001, de 19 de 

março de 2008, que Dispõe sobre a redefinição dos 

procedimentos para o licenciamento ambiental dos 

empreendimentos enquadrados como classe simplificada tipo 

“S” nos termos da legislação em vigor. 

Considerando a Resolução CONSEMA nº. 002 de 03 de 

novembro de 2016 que define a tipologia das atividades ou 

empreendimentos considerados de impacto ambiental local e 

dá outras providências. 

Considerando a Instrução Normativa IEMA nº. 012, de 07 de 

dezembro de 2016, que dispõe sobre a classificação de 

empreendimentos e definição dos procedimentos técnicos e 

administrativos relacionados ao licenciamento ambiental 

simplificado. 

Considerando a necessidade de adequação dos parâmetros 

e procedimentos existentes para o licenciamento simplificado, 

visando facilitar o acesso de pequenos empreendimentos ao 

licenciamento ambiental, bem como promover a agilidade na 

resposta dos requerimentos dos empreendedores. 

Considerando a Lei Municipal nº. 1.122/2015 de 30 de 

dezembro de 2015, que Dispõe sobre o sistema de 

licenciamento ambiental do município de Atílio Vivacqua para 

empreendimentos, atividades e/ou serviços considerados 

efetiva ou potencialmente poluidores e/ou degradadores do 

meio ambiente – SLAAP, e sobre o poder de polícia 

administrativo, disciplinando as infrações ao meio ambiente e 

suas penalidades e dá outras providências; 

Considerando o Artigo 2º da Instrução Normativa nº 011, de 

11 de julho de 2017 do Instituto Estadual de Defesa 

Agropecuária e Florestal do Espírito Santo – IDAF, que define 

a produção artesanal de alimentos como o processamento ou 

transformação de produto de origem vegetal ou animal 

elaborado em pequena escala, com características tradicionais 

ou regionais próprias, não sendo caracterizado por linha 

industrial de produção. Adicionalmente, o empreendimento 

deve estar localizado no interior de imóvel rural e possuir 

enquadramento tributário como pessoa física ou 

microempresa. 

DECRETA: 

CAPÍTULO I 

DO PROCEDIMENTO PARA EMISSÃO DE ANUÊNCIA DE 

USO E OCUPAÇÃO DO SOLO. 

Art. 1º Padronizar formulário específico para requerimento de 

Anuência Municipal quanto ao uso e ocupação do solo, 

conforme anexo. 

§ 1º Para dar entrada à solicitação da anuência quanto ao uso 

e ocupação do solo, o requerente deverá anexar ao processo 

administrativo, os documentos listados no anexo deste 

decreto. 

§ 2º O formulário e a lista de documentos devem ser 

disponibilizados nos balcões de protocolo de processos 

administrativos e em meio digital em área específica no site 

da Prefeitura Municipal de Atílio Vivácqua. 

Art. 2º Padronizar o modelo de carta de Anuência Municipal 

quanto ao uso e ocupação do solo a ser encaminhada aos 

órgãos ambientais solicitantes, conforme anexo.  

Art. 3º O processo só poderá ser aberto ou analisado se todos 

os documentos exigidos forem apresentados ao protocolo, 
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juntamente com o formulário de requerimento (anexos) 

preenchido e assinado pelo representante legal. 

Art. 4º A emissão da Anuência não gera nenhum direito e 

nem autorização ao requerente para implantação do 

empreendimento ou atividades, devendo o interessado 

requerer o devido licenciamento no órgão competente. 

CAPÍTULO II 

DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL DE EMPREENDIMENTOS, 

ATIVIDADES E SERVIÇOS EFETIVA OU 

POTENCIALMENTE POLUIDORES E/OU 

DEGRADADORES DO MEIO AMBIENTE. 

Art. 5º - São considerados efetiva ou potencialmente 

poluidores e/ou degradadores do meio ambiente os 

empreendimentos, atividades e serviços listados nos Anexos I 

e II deste Decreto, em conformidade com o Art. 4º, da Lei 

1.122/2015 de 30 de dezembro de 2015 - SLAAPP. 

§ 1º - A Secretaria Municipal de Meio Ambiente SEMMA 

concederá, após análise conclusiva dos respectivos estudos 

ambientais, o seguinte: 

I. Licença Ambiental, a todos os 

empreendimentos, atividades e serviços considerados de 

impacto local e cujas atividades constem dos Anexos I e II 

deste Decreto. 

II. Anuência Municipal Quanto ao 

Uso e Ocupação do Solo, para atividades não enquadradas 

no inciso anterior. 

§ 2º - É facultado ao requerente, licenciar-se em outro nível 

de competência, Estado ou União, se admitido por aqueles, 

devendo neste caso, requerer Anuência Municipal Quanto 

ao Uso e Ocupação do Solo à SEMMA. 

§ 3º - Os pedidos de licenciamento ambiental, requeridos ao 

Instituto Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – 

IEMA e não concluídos, que envolvam empreendimentos, 

atividades ou serviços considerados efetiva ou potencialmente 

poluidores e ou degradadores do meio ambiente, cujo impacto 

seja local, deverão ser concluídos pela SEMMA, com inclusão 

das taxas nos termos da Lei 1.122 de 30 de dezembro de 2015 

- SLAAPP. 

§ 4º - Para fins da conclusão referida no parágrafo anterior, 

a SEMMA poderá exigir a documentação prevista na Lei de 

Licenciamento Ambiental, se for o caso. 

Art. 6º - A emissão Anuência de Uso e Ocupação do Solo, 

Autorização Ambiental, Licença Prévia, Licença de Instalação, 

Licença de Operação, Licença Simplificada, Licença Ambiental 

de Regularização, Licença de Desativação, Licença 

Temporária, Licença Especial, obedecerá ao modelo constante 

nos Anexos III, IV, V, VI, VII, VIII, IX, X, XI, e XII, 

respectivamente. 

§ 1º - A Anuência Municipal Quanto ao Uso e Ocupação do 

Solo, Autorização Ambiental e as Licenças Ambientais 

emitidas pela SEMMA, deverão ser assinadas pelo 

Encarregado de Área responsável pelo setor em conjunto com 

o Secretário Municipal do Meio Ambiente. 

§ 2º - Após encerramento do procedimento administrativo, a 

retirada da Anuência Municipal Quanto ao Uso e Ocupação do 

Solo e das Licenças Ambientais emitidas pela SEMMA é de 

competência única e exclusiva do requerente, que o fará por 

ato próprio ou por terceiro, mediante procuração específica 

para tal. 

DOS PROCEDIMENTOS DE DISPENSA DE 

LICENCIAMENTO 

Art. 7º. Estabelecer a relação de atividades passíveis de 

dispensa de licenciamento ambiental junto ao SEMMA 

devendo, em todo caso, adotar os controles ambientais 

necessários, as normas técnicas aplicáveis, e atender a 

legislação vigente. 

§1º. O simples enquadramento da atividade nas definições de 

porte e atividade previstas neste Decreto não a caracteriza 

como de baixo impacto ambiental nos termos da Lei Federal 

nº 12.651/2012. 

§2º. A Dispensa de Licenciamento Ambiental que trata neste 

Decreto refere-se, exclusivamente, aos aspectos ambientais 

da atividade passível de dispensa, não eximindo o seu titular 

da apresentação, aos órgãos competentes, de outros 

documentos legalmente exigíveis. Também não inibe ou 

restringe de qualquer forma a ação dos demais órgãos e 

instituições fiscalizadoras nem desobriga a empresa da 

obtenção de autorizações, anuências, laudos, certidões, 

certificados, ou outros documentos previstos na legislação 

vigente, sendo de responsabilidade do empreendedor a 

adoção de qualquer providência neste sentido. 

§3°. A dispensa não exclui a exigência de solicitação e 

obtenção de autorização de manejo de fauna de que trata a 

Instrução Normativa/IEMA n° 008/2013, bem como outras 

autorizações, laudos e afins, que sejam solicitados por outros 

órgãos competentes. 

Art. 8º. As atividades passíveis de Dispensa de Licenciamento 

por meio deste Decreto estão relacionadas no Anexo II. 

§1º. A SEMMA poderá dispensar outras atividades que não 

estejam listadas no Anexo II deste Decreto, mediante análise 

de cada caso e justificativa técnica formal, desde que não 

constem dentre as atividades sujeitas ao licenciamento 

ambiental. 

§3º. Aos empreendimentos dispensados de licenciamento 

junto ao SEMMA caberá a solicitação de Declaração de 

Dispensa. 

§4º. As Declarações de Dispensa poderão ser requeridas e 

obtidas das seguintes formas:  

  I. Mediante requerimento, através de Ofício, 

contendo dados do interessado e da empresa, caso aplicável, 

endereço de correspondência e de exercício da atividade (com 

coordenadas UTM, Datum WGS84), descrição da atividade 

desenvolvida e declaração de ciência e atendimento aos 

critérios, aos limites e as restrições fixadas pelo presente 

Decreto, seguindo o modelo constante no Anexo III deste 

Decreto. 

§5º. A Dispensa do Licenciamento não permite ou regulariza, 

em nenhuma hipótese, a prática de atividades poluidoras sem 

os devidos controles ambientais e a ocupação de Áreas de 

Preservação Permanente (APP) ou espaços territoriais 

especialmente protegidos segundo os preceitos legais. 

§6º. Caso a SEMMA declare a necessidade, através de parecer 

técnico consubstanciado, ou caso não sejam atendidos os 

limites de porte fixados no Anexo II, será exigido o 

licenciamento ambiental das atividades mencionadas no caput 

deste artigo. 

§7º. A Dispensa do Licenciamento para determinada 

atividade não exime o empreendedor da obrigação de licenciar 

as demais atividades desenvolvidas na mesma área que não 

estejam listadas no Anexo II deste Decreto. 

Art. 9º. A Declaração de Dispensa não isenta a 

obrigatoriedade do cumprimento dos seguintes critérios e 

Controles Ambientais Gerais mínimos: 

  I. Quanto à localização do empreendimento:  

  a) Possuir anuência municipal quanto ao 

uso e ocupação do solo atestando a viabilidade de instalação 

e/ou operação do empreendimento, à exceção da atividade de 

transporte de cargas (não incluindo bases operacionais, 

garagens e afins);  

  b) Respeitar as disposições legais 

pertinentes ao uso e ocupação do solo, faixas de domínio e 

áreas não edificantes, além de possíveis restrições pertinentes 

a bens acautelados localizados no entorno do 

empreendimento/atividade;  
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  c) Não ocupar e/ou intervir em Áreas de 

Preservação Permanente (APP), conforme Lei Federal nº 

12.651/2012, com exceção dos casos de utilidade pública, de 

interesse social ou de baixo impacto ambiental, previstos na 

referida Lei, desde que devidamente comprovada à 

inexistência de alternativa locacional para desenvolvimento da 

atividade pleiteada e quando atendidos aos requisitos 

previstos, sem desobrigação de execução de medida 

compensatória;  

  d) Respeitar as limitações de ocupação 

vigentes para áreas localizadas no interior ou no entorno de 

Unidades de Conservação (UC), inclusive em sua zona de 

amortecimento, obtendo previamente à intervenção, as 

anuências dos gestores das unidades nos casos em que se 

exigir, observando as competências para o licenciamento 

conforme a modalidade de Unidade de Conservação. 

  e) Possuir aprovação municipal dos projetos 

executados ou a serem executados, caso seja exigível. 

  II. Quanto ao abastecimento de água e à 

geração de efluentes líquidos:  

  a) Possuir e atender/cumprir a Certidão de 

Dispensa de Outorga ou Portaria de Outorga para uso dos 

recursos hídricos caso esteja previsto no 

empreendimento/atividade, captação, barramento, 

lançamento e outros usos, conforme Resoluções e Instruções 

Normativas vigentes. No caso de uso de água subterrânea, 

possuir Cadastro junto à Agência Estadual de Recursos 

Hídricos (AGERH) e/ou a Certidão de Outorga para o uso do 

recurso hídrico, caso aplicável;  

  b) Possuir sistema eficiente de tratamento 

de efluente líquido, dimensionado e projetado para atender 

aos períodos de maior demanda (vazão máxima), conforme 

legislação pertinente, observando a aplicabilidade da 

tecnologia utilizada para tratar o efluente gerado. A 

inexigibilidade desse sistema somente se dará no caso de 

direcionamento do efluente ao sistema público de coleta e 

tratamento de esgoto sanitário e/ou para tratamento em 

estação coletiva, com a devida anuência da concessionária 

gestora e/ou da empresa responsável pelo tratamento, com a 

declaração de ciência das características do efluente recebido;  

  c) Não realizar lançamento/disposição de 

efluente bruto (sem tratamento) ou tratado no solo, não 

sendo permitida ainda a utilização de fossas negras, fossas 

secas e a fertirrigação (técnica de destinação final e 

tratamento de efluentes com reuso agrícola de água e 

nutrientes por uma cultura) com o uso de efluente não 

tratado;  

  d) Não realizar lançamento de efluente 

bruto em rede de drenagem pluvial ou diretamente em corpos 

hídricos;  

  e) Realizar tratamento adequado dos 

efluentes oleosos, no mínimo, através de Sistemas 

Separadores de Água e Óleo (SSAO) devidamente 

dimensionados, sendo vedado o lançamento do efluente 

tratado por este sistema no solo; 

  f) Realizar o lançamento dos efluentes 

líquidos tratados em conformidade com as normas e 

legislações aplicáveis;  

  g) Em caso de utilização de poços tubulares 

estes deverão atender as normas técnicas ABNT NBR 

12.212/2006 e 12.244/2006. 

  III. Quanto ao gerenciamento de resíduos 

sólidos:  

  a) Realizar gerenciamento de todos os 

resíduos sólidos urbanos e/ou industriais gerados no 

empreendimento, com adequado recolhimento, 

acondicionamento, armazenamento e destinação final por 

empresa (s) devidamente licenciada(s), mantendo no 

empreendimento, os comprovantes de destinação desses 

resíduos para fins de fiscalização e controle do órgão 

ambiental;  

  b) No caso de geração de resíduos da 

construção civil, o gerenciamento deverá estar em 

consonância com a Resolução CONAMA n° 307/2002, ou 

norma que vier a suceder;  

  c) Quando a destinação dos resíduos sólidos 

for “venda para terceiros”, “doação” ou “reciclagem”, possuir 

certificados ou declarações que contenham identificação do 

recebedor (CNPJ/CPF e nome completo) e comprovem o local 

para onde foram destinados, além de informação sobre o tipo 

de resíduo e da quantidade;  

  d) O armazenamento dos resíduos sólidos 

gerados no empreendimento deve estar em conformidade 

com as normas técnicas aplicáveis.  

  d.1) O armazenamento de resíduos Classe 

I, deve ocorrer em conformidade com o estabelecido na NBR 

12235, ou norma que vier a suceder.  

  d.2) O armazenamento de resíduos Classe 

II (A e B), deve ocorrer em conformidade com o estabelecido 

na NBR 11174, ou norma que vier a suceder,  

  d.3) Preencher e manter em arquivo, nas 

dependências da empresa para consulta da SEMMA sempre 

que necessário, os registros de movimentação de resíduos e 

de armazenamento, em conformidade com os Anexos A e B 

das normas referidas nos itens d.1 e d.2.  

                       IV. Quanto à movimentação de terra:  

  a) Para instalação/implantação de qualquer 

atividade listada no Anexo I deste Decreto, não ultrapassar os 

limites previstos para a atividade de terraplenagem (corte 

e/ou aterro) e atender aos critérios específicos para 

terraplenagem. Caso se preveja a realização de obras de 

terraplenagem acima do porte máximo estabelecido, deverá 

ser obtido o licenciamento ambiental para realização desta 

atividade.  

  b) A área a ser intervinda deve estar 

relacionada exclusivamente com a atividade objeto de 

Dispensa do Licenciamento Ambiental.  

  c) Deve ser desenvolvida com segurança, 

promovendo-se o controle da erosão e não incorrendo em 

risco de interferência no regime de escoamento das águas nas 

áreas adjacentes, de modo a prevenir represamentos ou 

carreamento de sedimentos para corpos d’água.  

  d) Para áreas de empréstimo, observar o 

Decreto-Lei n° 227/1967 (Código de Mineração), quanto ao 

registro de domínio do bem mineral utilizado, além da Portaria 

DNPM n° 441/2009, ou norma que vier as suceder.  

  V. Quanto ao desmonte de rochas não 

vinculado à atividade de mineração:  

  a) Não comercializar o material resultante 

do desmonte;  

  b) O uso do material proveniente do 

desmonte deve estar restrito ao próprio local ou ser destinado 

à atividade dispensada de licenciamento. Caso não haja uso, 

o material deverá ser destinado para área de bota-fora 

devidamente licenciada ou utilizado comprovadamente em 

obras públicas;  

  c) Não utilizar explosivos em área urbana;  

  d) Possuir controle de ruídos e materiais 

particulados;  

  e) Manter a estabilidade do entorno da 

rocha a ser desmontada;  

  f) Possuir Anotação de Responsabilidade 

Técnica (ART) de profissional habilitado para execução da 

atividade;  

  g) Não suprimir vegetação nativa em 

qualquer estágio de regeneração.  
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  VI. Quanto aos aspectos hidrológicos:  

  a) Não gerar ou potencializar efeitos de 

enchentes, inundações ou alagamentos, seja por lançamento 

de efluentes ou pela localização do empreendimento.  

  VII. Quanto às emissões atmosféricas:  

  a) No caso de atividades que envolvam a 

queima de combustíveis ou manuseio de equipamentos que 

gerem ruídos e/ou emissões atmosféricas (inclusive poeira), 

mesmo que apenas no período de implantação do 

empreendimento, deverá ser evitado incômodo à vizinhança, 

devendo as atividades se restringir ao período diurno. Se 

necessário o funcionamento noturno, deverão ser atendidos 

os limites aceitáveis estabelecidos em normatização específica 

e/ou o que determinar o Código de Postura Municipal ou 

equivalente, devendo possuir autorização do município para 

tal;  

  b) No caso de realizar atividades que gerem 

ruídos (manuseio de equipamentos, entre outros), atender 

ainda ao que ditam as Resoluções CONAMA n° 001/1990, 

382/2006 e a ABNT NBR 10.151/1987, ou a legislação 

municipal para poluição sonora, caso existente;  

  c) No caso de realizar atividades que 

emitam materiais particulados, possuir sistema eficiente de 

controle/contenção de emissões atmosféricas (poeira), 

devidamente dimensionados e com tecnologia adequada ao 

poluente gerado, ressalvados os casos específicos em que 

esta exigência é dispensada.  

  VIII. Quanto aos aspectos florestais (Fauna 

e Flora):  

  a) Em caso de necessidade de 

supressão/intervenção vegetal, possuir autorização do 

Instituto de Defesa Agropecuária e Florestal do Espírito Santo 

- IDAF, ou da municipalidade no que for de sua competência;  

  b) Não suprimir vegetação em estágio 

médio e avançado de regeneração da vegetação nativa de 

Mata Atlântica, incluindo as fitofisionomias naturalmente não 

florestais como restinga, campos rupestres e brejos;  

  c) Não causar impacto negativo sobre 

espécies da flora e da fauna silvestres constantes em listas 

oficiais de espécies ameaçadas de extinção;  

  d) Atender ao §4º do art. 3º deste Decreto.  

  IX. Quanto à manipulação e/ou ao 

armazenamento de produtos químicos e/ou perigosos  

  a) Realizar adequado armazenamento dos 

produtos químicos dispostos no empreendimento, levando em 

consideração suas incompatibilidades químicas;  

  b) No caso de uso de produtos perigosos, 

como óleos, graxas, tintas, solventes e outros, somente 

realizar sua manipulação em área coberta e com piso 

impermeabilizado, dotada de sistema de contenção. A bacia 

de contenção deve ter capacidade suficiente para conter, no 

mínimo, 10% do volume total dos recipientes ou o volume do 

maior recipiente armazenado, qualquer que seja seu 

tamanho, devendo ser considerado o maior volume estimado, 

entre as duas alternativas possíveis;  

  c) Não deve ser realizado armazenamento 

de tanques de líquidos inflamáveis não combustíveis no 

empreendimento, como CM30, emulsão asfáltica e 

semelhantes.  

  X. Quanto às unidades de abastecimento e 

armazenamento de líquidos inflamáveis e combustíveis:  

  a) Caso existam tanques de combustível, 

como atividade de apoio, no empreendimento, estes deverão 

ser aéreos e com capacidade total de armazenagem de até 

15.000 (quinze mil) litros, conforme §4º, art. 1º da Resolução 

CONAMA nº 273/2000, dotados de cobertura e bacia de 

contenção, além dos demais mecanismos de controle e 

segurança estabelecidos nas normas técnicas ABNT NBR 

15.461/2007 e 17.505/2006, ou norma que vier a suceder. 

Caso se preveja a realização da atividade de posto de 

abastecimento de combustíveis, com capacidade de 

armazenagem superior a 15.000 L, deverá ser obtido o 

licenciamento ambiental para realização desta atividade.  

  b) Caso haja bomba de abastecimento, esta 

deverá estar sobre piso impermeabilizado e dotado de 

canaletas laterais direcionadas a um Sistema de Contenção ou 

a um Sistema Separador de Água e Óleo devidamente 

dimensionado. Toda a área de abastecimento dos veículos 

também deverá atender a este critério; Assinado digitalmente 

pelo DIO - DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO Data: Segunda-feira, 12 de 

dezembro de 2016 às 0:00:00 Código de Autenticação: 

9397b99d 49 EXECUTIVO DIÁRIO OFICIAL DOS PODERES DO 

ESTADO Vitória (ES), Segunda-feira, 12 de dezembro de 

2016.  

  c) Independente da tancagem e das 

unidades existentes, o empreendimento deve seguir 

rigorosamente as normas aplicáveis do Corpo de Bombeiros 

Militar, especialmente a Parte 3 - Locais de abastecimento de 

combustíveis - da Norma Técnica n° 18/2010 - Líquidos e 

gases combustíveis e inflamáveis, ou norma que vier a 

suceder.  

  XI. Quanto ao armazenamento de gás 

liquefeito de petróleo (GLP):  

  a) Este Decreto refere-se ao 

armazenamento de gás liquefeito de petróleo (GLP) em 

recipientes transportáveis com massa líquida de até 13 kg de 

GLP;  

  b) O armazenamento de recipientes de GLP 

deve obedecer aos critérios estabelecidas na ABNT NBR 

15.514/2007, ou norma que vier a suceder, em especial aos 

limites para armazenamento em pilhas, tamanhos de lotes, 

largura do(s) corredor(es) de circulação, distâncias mínimas 

de segurança, formas de delimitação da área e de acessos, 

placas de identificação, restrição e controle a veículos 

transportadores de recipientes de GLP e outros veículos de 

apoio, bem como sistema de combate a incêndio e critérios de 

construção de paredes resistentes ao fogo;  

  c) Os recipientes transportáveis de GLP 

devem ser armazenados sobre piso plano e nivelado, 

concretado ou pavimentado, em local ventilado, não sendo 

permitida a armazenagem de outros materiais na área de 

armazenamento dos recipientes transportáveis de GLP, 

excetuando-se aqueles exigidos pela legislação vigente, tais 

como: balança, material para teste de vazamento, 

extintor(es) e placa(s);  

  d) As operações de carga e descarga devem 

ser realizadas com cuidado, evitando-se que esses recipientes 

sejam jogados contra o solo ou a plataforma elevada, para 

que não sejam danificados.  

  XII. Demais exigências:  

  a) Não pesquisar, lavrar, produzir, 

beneficiar, transportar, armazenar e/ou dispor material 

radioativo, em qualquer estágio, nem utilizar energia nuclear 

em qualquer de suas formas e aplicações;  

  b) Para os casos de existência ou utilização 

de fonte radioativa (de origem não nuclear) no processo de 

produção e/ou na atividade exercida, possuir licenciamento 

e/ou declaração de isenção emitida pela Comissão Nacional de 

Energia Nuclear - CNEN;  

  c) Possuir e manter atualizada certidão de 

vistoria de corpo de bombeiros, quando couber;  

  d) No caso de utilizar madeira como 

combustível, ou seus subprodutos, obter e manter atualizado 

registro de consumidor, processador e comerciante de 
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produtos e subprodutos florestais, expedido pelo IDAF, 

conforme estabelecido no Decreto Estadual n° 4.124-N/1997;  

  e) No caso de possuir tanque de 

armazenamento de amônia, dispor de Plano de Contingência 

e Emergência prevendo ações em caso de vazamentos;  

  f) Não realizar resfriamento com gás freon 

ou semelhante;  

  g) Obter insumos somente de empresas 

devidamente licenciadas ou que possuam Declaração de 

Dispensa emitida pelo órgão ambiental competente;  

  h) Não realizar atividades de 

armazenamento de combustível em volume superior ao fixado 

neste Decreto; 

  i) Os empregados que estejam envolvidos 

com as atividades a serem executadas deverão naquilo que 

diz respeito às suas atividades em específico, ter pleno 

conhecimento da Declaração de Dispensa e dos critérios e 

controles a serem atendidos;  

  j) Manter uma cópia da Declaração de 

Dispensa e dos critérios e controles a serem atendidos no 

empreendimento, em local visível, em todo o período em que 

a atividade estiver sendo executada, para consulta e 

apresentação às equipes de fiscalização;  

  k) Atender integralmente às Instruções 

Normativas editadas pelo órgão ambiental, no que tange à 

atividade objeto da dispensa. 

Art. 10º. Os requerentes de Dispensa de Licenciamento estão 

obrigados a atender aos seguintes critérios e controles 

ambientais específicos: 

  I. Para atividades de uso e manejo de fauna 

silvestres mamíferos de pequeno porte, aves e répteis de 

pequeno e médio porte aplicam-se as seguintes observações:  

  a) As categorias de criação de fauna em 

cativeiro as quais se refere este Decreto são definidas pela 

Instrução Normativa IBAMA n° 007/2015 até que sejam 

criadas normativas estaduais especificas que tratam do 

assunto;  

  b) A atividade não deve ocorrer em 

perímetro urbano, salvo nos casos de criação amadorista de 

passeriformes e outros animais de pequeno porte, até o limite 

de 10 (dez) animais, e quando possuir Anuência Municipal 

declarando explicitamente que a atividade não possui 

restrição em relação ao zoneamento do solo urbano, 

mencionando inclusive ciência do porte e das características 

do empreendimento;  

  c) Os resíduos orgânicos não poderão ser 

dispostos inadequadamente sobre o solo atendendo a 

normatização vigente para o tema.  

  d) Obter, antes de solicitar a Dispensa de 

Licenciamento, a Autorização Prévia de Manejo de Fauna 

Silvestre, no Sistema Nacional de Gestão da Fauna Silvestre - 

SisFauna, disponível no sítio eletrônico do IBAMA - 

http://www.ibama.gov.br.  

  e) Obter, antes da realização de qualquer 

construção e funcionamento, as demais autorizações de 

Manejo de Fauna Silvestre para a criação, junto ao 

IEMA/SEMMA;  

  f) Manter o criadouro nas melhores 

condições de higiene segurança para o(s) animal(is), 

atendendo a normatização vigente para o tema.  

  g) Entende-se por: mamíferos de pequeno 

porte cuja massa corporal média da espécie do adulto seja de 

até 05 Kg (cinco quilogramas); mamíferos de médio porte cuja 

massa corporal média do adulto da espécie esteja entre 05 Kg 

(cinco quilogramas) e 50 Kg (cinquenta quilogramas); 

mamíferos de grande porte cuja massa corporal média do 

adulto da espécie seja superior a 50 Kg (cinquenta 

quilogramas);  

  h) Entende-se por: aves de pequeno porte 

cuja massa corporal média do adulto da espécie seja de até 

0,5 Kg (meio quilograma); aves de médio porte cuja massa 

corporal média do adulto da espécie esteja entre 0,5 Kg (meio 

quilograma) e 5,0 Kg (cinco quilogramas); aves de grande 

porte cuja massa corporal média do adulto da espécie seja 

superior a 5,0 Kg (cinco quilogramas); 

  i) Entende-se por répteis de pequeno porte 

cuja massa corporal média do adulto da espécie seja: Ordem 

Testudines (tartarugas, cágados e jabutis) até 10 Kg (dez 

quilogramas); Subordem Lacertilia (lagartos) até 01 Kg (um 

quilograma); Subordem Serpentes (cobras) até 02 Kg (dois 

quilogramas);  

  j) Entende-se por répteis de médio porte 

cuja massa corporal média do adulto da espécie seja: Ordem 

Testudines (tartarugas, cágados e jabutis) entre 10 Kg (dez 

quilogramas) e 100 Kg (cem quilogramas); Subordem 

Lacertilia (lagartos) entre 01 Kg (um quilograma) e 10 Kg (dez 

quilogramas); Subordem Serpentes (cobras) entre 02 Kg 

(dois quilogramas) e 10 Kg (dez quilogramas);  

  k) Entende-se por répteis de grande porte 

cuja massa corporal média do adulto da espécie seja: Ordem 

Testudines (tartarugas, cágados e jabutis) maior que 100 Kg 

(cem quilogramas); Subordem Lacertilia (lagartos) maior que 

10 Kg (dez quilogramas); Subordem Serpentes (cobras) 

maior que 10 Kg (dez quilogramas);  

  l) Para os casos de Mantenedouros, 

Comerciantes de animais vivos da fauna silvestre e 

Comerciantes de partes produtos e subprodutos da fauna 

silvestre poderá ser solicitado licenciamento ambiental, se 

verificado significativo potencial de impacto ambiental 

durante o processo de Autorização de Manejo de Fauna 

Silvestre.  

  II. Para atividades de construção de 

condomínios verticais, conjuntos habitacionais, residências 

(moradias unifamiliares) e unidades habitacionais populares:  

  a) Não poderão ser ocupadas áreas 

alagadas e/ou alagáveis e/ou que apresentem alguma 

condição geológica que ofereça risco aos moradores 

(deslizamento de barrancos e/ou rochas, riscos de erosão, 

fraturas em rochas entre outros);  

  b) A ocupação somente poderá se dar em 

área urbana, de expansão urbana ou de urbanização 

específica, assim definidas pelo Plano Diretor Municipal ou 

aprovadas por Lei Municipal, que possuam, no mínimo, os 

seguintes equipamentos de infraestrutura urbana:  

  b.1) Malha viária com sistema de 

escoamento e/ou canalização de águas pluviais; 

                       b.2) Rede pública de abastecimento de água 

potável;  

  b.3) Sistema público de coleta e tratamento 

de esgoto sanitário;  

  b.4) Distribuição de energia elétrica e 

iluminação pública;  

  c). Caso esteja prevista a implantação de 

unidades comerciais nos condomínios verticais, deverá ser 

observada a necessidade de licenciamento ambiental das 

atividades a serem instaladas nestas unidades;  

  d). Exclusivamente para condomínios 

verticais a infraestrutura urbana poderá ser instalada 

concomitantemente aos prédios, mas a ocupação só poderá 

se dar após conclusão da infraestrutura mínima exigida, 

conforme previsto na alínea b) do item II, deste artigo; 

  e). O interessado deverá possuir antes de 

dar início às obras: 

  e.1) Manifestação do Município: documento 

oficial emitido pelo órgão ambiental municipal, ou aquele que 

seja responsável por tratar de aspectos ambientais, e, quando 
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couber, também do responsável pela gestão do território do 

município em que se localizar a atividade ou empreendimento, 

indicando que a atividade e/ou a obra é compatível com o uso 

previsto para a área proposta, atestando anuência em relação 

aos Planos Diretores Municipais ou, na ausência destes, às 

normas que regem o zoneamento do território;  

  e.2) Anuência da concessionária local de 

saneamento quanto à viabilidade de atendimento ao 

empreendimento quanto ao abastecimento de água à coleta, 

tratamento e disposição final de efluentes;  

  f) Caso esteja prevista a ocupação em área 

com declividade igual ou superior a 30% (trinta por cento), 

deverão ser atendidas as diretrizes e as exigências específicas 

definidas pelo Plano Diretor Municipal ou legislação específica 

referente ao uso e ocupação do solo; Assinado digitalmente 

pelo DIO - DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO Data: Segunda-feira, 12 de 

Dezembro de 2016 às 0:00:00 Código de Autenticação: 

9397b99d 50 DIÁRIO OFICIAL DOS PODERES DO ESTADO 

EXECUTIVO Vitória (ES), Segunda-feira, 12 de Dezembro de 

2016.  

  g) Não poderão ser ocupados terrenos 

aterrados com material nocivo à saúde pública.  

  III. Para atividades de terraplenagem 

(corte e/ou aterro):  

  a) Deve ser desenvolvida com segurança, 

promovendo-se o controle da erosão e não incorrendo em 

risco de interferência no regime de escoamento das águas nas 

áreas adjacentes, de modo a prevenir represamentos ou 

carreamento de sedimentos para corpos d’água;  

  b) Recuperar a área após a realização da 

obra, promovendo a recomposição topográfica do terreno, 

revegetação de todo o solo exposto, recuperação de taludes e 

instalação de estruturas de drenagem (quando necessárias);  

  c) Os taludes devem dispor de sistema de 

drenagem e cobertura vegetal adequados, bem como ter 

assegurada sua estabilidade;  

  d) Possuir aprovação municipal dos projetos 

executados ou a serem executados. 

  IV. Em caso de clínicas odontológicas, 

médicas e veterinárias:  

  a) Possuir Registro na Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária (ANVISA);  

  b) Fazer gestão adequada dos resíduos 

gerados, através de empresas devidamente licenciadas para 

coleta, transporte e destinação final, especialmente no que 

tange aos resíduos de serviços de saúde e demais resíduos 

perigosos, prevendo os procedimentos em Plano de 

Gerenciamento de resíduos a ser mantido na unidade 

juntamente com os recibos e notas fiscais comprobatórias;  

  c) Possuir Plano de Gerenciamento de 

Resíduos de Serviço de Saúde que atenda às Resoluções 

CONAMA n° 358/2005 e RDC n° 306/2004 da ANVISA.  

  V. Em caso de Clínicas radiológicas e 

serviços de Diagnóstico por Imagem, o empreendimento 

deverá:  

  a) Adotar as Diretrizes de Proteção 

Radiológica em Radiodiagnóstico estabelecidas na Portaria 

SVS/MS Nº 453/98, ou norma que vier a suceder;  

  b) Adotar os procedimentos de 

descomissionamento, orientados pela Vigilância Sanitária, dos 

equipamentos que geram energia ionizante, que não 

estiverem em uso ou que estiverem desativados, 

principalmente os procedimentos de controle ambiental de 

gerenciamento e de destinação final desses resíduos.  

  VI. Em caso de pesquisas ou levantamentos 

geológicos:  

  a) Não envolver a explotação (obtenção de 

proveito econômico dos recursos minerais) do bem mineral a 

ser pesquisado, quando utilizadas técnicas de sondagem, 

trincheiras ou de amostragem (corpos de prova) para ensaios 

tecnológicos, vinculada a Alvará de Pesquisa vigente 

outorgado pelo Departamento Nacional de Produção Mineral 

(DNPM).  

  VII. Em caso de prestação de serviço:  

  a) A geração de poluentes (efluentes 

líquidos, resíduos sólidos e/ou emissões atmosféricas) deverá 

estar contemplada no licenciamento da empresa contratante 

do serviço a ser realizado;  

  b) A dispensa desta atividade não se 

estende à sede da empresa prestadora de serviço, devendo o 

prestador de serviço se atentar quanto à necessidade de 

licenciamento ambiental especifico à sua atividade, caso 

aplicável. 

Art. 11º. As atividades dispensadas do licenciamento 

ambiental por força deste Decreto deverão, obrigatoriamente, 

atender aos critérios elencados nos art. 5º e 6º. 

Parágrafo único. A constatação do não atendimento do caput 

deste artigo ensejará suspensão ou anulação da Declaração 

de Dispensa, estando sujeito à aplicação das penalidades 

previstas em Lei, como multa e embargo/interdição, 

dependendo da infração constatada. 

Art. 12º. A SEMMA, quando julgar necessário realizará 

vistoria técnica prévia visando à validação das Declarações de 

Dispensa, sendo o requerente o único responsável pelas 

informações prestadas para obtenção da mesma. 

Parágrafo único. A SEMMA reserva-se o direito de realizar, 

a qualquer tempo, ações de fiscalização para verificação de 

atendimento dos limites e das restrições fixadas neste Decreto 

e, constatadas irregularidades, os responsáveis estarão 

sujeitos à aplicação das penalidades previstas em Lei. 

Art. 13º. A dispensa da atividade fim não torna dispensadas 

as atividades de Terraplenagem (corte e/ou aterro) e de Áreas 

de Empréstimo e/ou Bota fora, bem como as atividades de 

apoio à atividade fim, quando estas também não se 

enquadrarem nos critérios e nos limites fixados neste Decreto. 

Art. 14º. Não caberá a dispensa do licenciamento ambiental 

para os seguintes casos:  

  I. Ampliação de atividades dispensadas de 

licenciamento, cujo porte total exceda o limite estabelecido 

neste Decreto. Nestes casos, o empreendimento deverá 

migrar para o licenciamento simplificado ou ordinário, 

enquadrando-se na Classe referente ao porte final;  

  II. Segmentação de uma mesma atividade 

em unidades menores, com fins de torná-la, no conjunto, 

dispensada de licenciamento;  

  III. Atividade(s) dispensada(s) de 

licenciamento que dependam diretamente de outra (s) 

existente (s) ou realizada (s) na mesma área, mas que não 

seja (m) enquadrada (s) como dispensada (s) de 

licenciamento, o empreendimento, no conjunto, deverá ser 

contemplado em outras modalidades de licenças ambientais 

previstas no Decreto Estadual nº. 4.039-R/2016. Isso não se 

aplicará, no entanto, nos casos em que a atividade principal 

já esteja devidamente licenciada junto ao órgão ambiental. 

Neste caso, a dispensa ficará vinculada ao processo de 

licenciamento principal, devendo ser requerida através dele, 

sendo que as atividades serão tratadas de forma conjunta no 

momento da renovação do licenciamento da atividade 

principal. 

Art. 15º. No caso de diversificação ou alteração do processo 

produtivo do empreendimento/atividade que importe em 

alteração das características iniciais deverá ser requerida nova 

dispensa. 
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Art. 16. Os processos de dispensa de licenciamento em 

tramitação na SEMMA, que tenham sido formalizados ou que 

tenham tido os requerimentos de licenças protocolados antes 

da publicação deste Decreto, cujas atividades estejam listadas 

no Anexo II, estarão sujeitos à dispensa do licenciamento 

ambiental, não isentando os requerentes da obrigação de 

sanar passivos ambientais. 

§ 1º. Caso já tenha sido concedida a licença ambiental ou 

realizada análise do processo por parte da SEMMA, será 

verificada a existência de passivos ambientais e, em se 

constatando a inexistência destes, proceder-se-á o 

arquivamento do processo. Caso contrário, o arquivamento 

somente será realizado depois de sanados os passivos 

ambientais.  

§ 2º. No caso em que as licenças ainda não tenham sido 

emitidas, os empreendedores poderão ser comunicados por 

meio de ofício sobre a possibilidade de dispensa do 

licenciamento para sua atividade. Não havendo manifestação, 

o processo seguirá o rito normal de licenciamento, estando o 

empreendimento sujeito às normas que o regem;  

§ 3º. Caso haja interesse na obtenção de Declaração de 

Dispensa, o empreendedor deverá manifestar-se em seu 

processo de licenciamento e a manifestação deverá indicar 

expressamente o atendimento de todos os limites e das 

restrições expostas neste Decreto. 

Art. 17. O presente instrumento se aplica aos 

empreendimentos que já tenham obtido dispensa junto a 

SEMMA, devendo ser obtida nova Declaração de Dispensa, nos 

termos da presente Decreto.  

Parágrafo único. Caso a atividade dispensada anteriormente 

não se enquadre nos termos deste Decreto e se enquadre nas 

demais normativas que regulamentam os licenciamentos 

ambientais na SEMMA, o empreendimento deverá ser 

regularizado mediante requerimento de licenciamento junto 

ao órgão ambiental competente, ficando fixado o prazo de 120 

(cento e vinte) dias para tal regularização, a partir da 

publicação deste Decreto.  

DOS PROCEDIMENTOS DE LICENCIAMENTO 

SIMPLIFICADO 

Art. 18º. Estabelece parâmetros e procedimentos para o 

Licenciamento Ambiental Simplificado, no Município de Atílio 

Vivácqua. 

Parágrafo único. O simples enquadramento da atividade nas 

definições de porte e nas atividades previstas neste Decreto, 

não a caracteriza como de baixo impacto ambiental nos 

termos da Lei Federal n° 12.651/2012. 

Art. 19º. Serão passíveis de licenciamento simplificado 

somente as atividades realizadas por empreendimentos de 

pequeno potencial de impacto ambiental, organizadas em 

grupos com impactos ambientais semelhantes e relacionadas 

no Anexo I deste Decreto. 

§1º. Os grupos a que se refere o caput deste Artigo são os 

seguintes: 

   I. Agropecuária e Alimentos; 

   II. Uso e Ocupação do Solo, 

Saúde e Saneamento; 

   III. Resíduos Sólidos; 

   IV. Extração Mineral e 

Beneficiamento de Minerais Não-Metálicos; 

   V. Atividades nas Áreas Química, 

Biológica e Farmacêutica; 

   VI. Indústrias Diversas, 

Metalmecânica, Estocagem e Serviços; 

   VII. Obras e Estruturas Diversas. 

§2º. O procedimento de Licenciamento Simplificado dos 

empreendimentos fica condicionado ao atendimento dos 

limites de porte e do potencial poluidor explicitados neste 

Decreto. 

Parágrafo único. Para fins de pagamento de taxas, será 

considerado o valor de UPFMAV definido na Lei de Taxas 

Ambientais como sendo o da Classe Simplificada. As 

atividades serão classificadas como industriais (I) ou Não 

Industriais (N). 

§3º. Os empreendimentos que possuem licenças ambientais 

e que se enquadram nos grupos citados no Art.15º §1º 

deverão no ato da renovação requerer o licenciamento 

ambiental simplificado, desde que os controles ambientais 

estejam de acordo com a legislação vigente. 

§4º. Serão considerados aptos ao caso previsto no §3º: ter 

cumprido de forma integral as condicionantes da licença 

anterior, os termos de compromisso, os termos de ajuste de 

conduta e de qualquer outra exigência feita pelos órgãos 

reguladores da atividade em questão, bem como ausência de 

ampliações, alterações de processo produtivo, e qualquer 

outra alteração que incorra em necessidade de 

reenquadramento do empreendimento. 

Art. 20º. O requerimento de Licenciamento Ambiental 

Simplificado deverá ser formalizado com base na 

documentação direcionada pela SEMMA 

Art. 17º. Não serão formalizados os requerimentos de 

licenciamento simplificado que não estejam acompanhados 

dos documentos direcionados pela SEMMA, ou que estejam 

acompanhados de formulários ou documentos desatualizados, 

não assinados, rasurados e desacompanhados de ART 

(Anotação de Responsabilidade Técnica) devidamente 

preenchida. 

Art. 21º. Não caberá o procedimento de licenciamento 

ambiental simplificado para os seguintes casos: 

  I. Ampliação de atividades sujeitas ao 

procedimento de licenciamento simplificado, cujo porte total 

exceda o limite estabelecido neste Decreto. Nestes casos, o 

empreendimento deverá migrar para o Licenciamento 

Ordinário, enquadrando-se na Classe referente ao porte final; 

  II. Licenciamento em separado de unidades 

produtivas de uma mesma atividade; 

                       III. Quando existirem atividades 

interdependentes numa mesma área, cuja somatória dos 

portes ultrapasse o limite para o licenciamento simplificado; 

  IV. Para a atividade de corte, aterro, 

terraplanagem e/ou áreas de empréstimo quando se tratar de 

atividade meio para uma atividade sujeita ao licenciamento 

comum; 

Art. 22º. Caso o empreendimento exerça mais de uma 

atividade enquadrada no licenciamento simplificado, o mesmo 

deverá enquadrar em somente uma das atividades. 

Parágrafo único. A licença ambiental contemplará todas as 

atividades executadas na área do empreendimento. 

Art. 23º. No caso de diversificação ou alteração do processo 

produtivo do empreendimento, ou da atividade objeto de 

procedimento de licenciamento simplificado, deverá ser 

requerida nova licença ambiental. 

Art. 24º A SEMMA fará a conferência de toda a documentação 

e poderá solicitar complementações se necessário, nos moldes 

definidos no Decreto Municipal que regulamenta o 

licenciamento e demais normas pertinentes; 

Parágrafo único. As atividades listadas no Anexo I podem 

estar sujeitas ao licenciamento ambiental ordinário, caso o 

órgão ambiental julgue necessário, após análise da 

documentação específica do empreendimento. 

Art. 25º. Para análise dos procedimentos de licenciamento 

ambiental simplificado, aplica-se o prazo estabelecido Lei 

Municipal 1.122/2015. 

Parágrafo único. A cada solicitação de complementação pela 

SEMMA, o prazo definido para a emissão da licença é 

paralisado, até que a pendência seja dada como “cumprida”. 
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Art. 26º. Para verificação de atendimento dos limites e das 

restrições fixadas neste Decreto e, em observando 

irregularidades, o responsável pela atividade, bem como o 

responsável técnico pelo licenciamento ambiental estarão 

sujeitos à aplicação das penalidades previstas em Lei. 

Art. 27º. As definições deste Decreto deverão considerar as 

alterações realizadas por normas de hierarquia idêntica ou 

superior. 

DOS PROCEDIMENTOS DE LICENCIAMENTO 

ORDINÁRIO 

Art. 28º - O requerimento do licenciamento, nas modalidades 

de LP, LI, LO, LAR, LS e LD, a concessão e a respectiva 

renovação, deverão ser publicados no DIÁRIO OFICAL DO 

ESTADO e em Jornal de grande circulação no Município, 

conforme modelo constante no Anexo XIII. 

§ 1º - A comprovação da publicação do requerimento de 

Licenças Ambientais deverá ser feita até 15 dias a partir da 

data do protocolo.  

§ 2º - As licenças ambientais terão como condicionante a 

publicação de sua concessão, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data da retirada junto à SEMMA. 

§ 3º - O cumprimento do disposto no parágrafo anterior se 

dará mediante a entrega, na SEMMA, da cópia da publicação, 

conforme modelo a que se refere o Anexo XI. 

§ 4º - Os requerimentos de Licenciamento Ambiental, nas 

suas respectivas modalidades, e de Anuência Prévia, deverão 

estar devidamente instruídos com os documentos constantes 

no Anexo XIV deste Decreto. 

§ 5º - O empreendedor, antes de protocolar seu requerimento 

com os documentos constantes no Anexo XIV, deverá dirigir-

se à SEMMA com a finalidade de conferência e enquadramento 

do empreendimento, atividade ou serviços, constantes da 

tabela nos Anexos I e II deste Decreto. 

Parágrafo único - Caberá ao Setor de Atendimento da 

SEMMA verificar o enquadramento a que se refere o caput 

deste artigo e liberar o pedido do interessado, para fins de 

emissão do Documento Arrecadação Municipal – DAM, para 

pagamento e posterior protocolização. 

Art. 29º - Na análise conclusiva do RETAP, estudo ambiental 

obrigatório para a concessão da Licença Prévia, por parte da 

equipe técnica da SEMMA, deverão ser observadas as 

exigências no Termo de Referência, constante no Anexo XV 

deste Decreto. 

Art. 30. À SEMMA reserva-se o direito de realizar, a qualquer 

tempo, ações de fiscalização para verificação de atendimento 

dos limites e das restrições fixadas neste Decreto e, em 

observando irregularidades, o responsável pela atividade, 

bem como o responsável técnico pelo licenciamento ambiental 

estarão sujeitos à aplicação das penalidades previstas em Lei. 

Art. 31º - Os formulários a serem utilizados na aplicação das 

penalidades: notificação, intimação, auto de infração, termo 

de ajustamento de conduta ambiental, auto de embargo / 

interdição e de apreensão e depósito de produtos e 

instrumentos, obedecerão aos modelos constantes nos 

Anexos XVI E XVII, respectivamente. 

Art. 32º - O formulário para o cadastramento de consultores 

ambientais será fornecido pela SEMMA, conforme modelo 

constante do Anexo XXIII. 

 

 

CAPÍTULO II 

DA EXECUÇÃO DA POLÍTICA MUNICIPAL DE CONTROLE 

DA EMISSÃO DE RUÍDOS 

Art. 33º - O controle da emissão de ruídos, previsto no art. 

72, Código Ambiental - Lei 1037/2013, visa garantir o 

conforto, o sossego e o bem estar da comunidade, evitando 

sua perturbação por emissões excessivas ou incômodas de 

sons de qualquer natureza ou que contrariem os níveis 

máximos fixados em lei, nas Resoluções CONAMA nº 001 e 

002, de 08 de março de 1990 e nas normas ABNT NBR 

10.151/87.  

Art. 34° – Compete à SEMMA, órgão executivo da política 

municipal de meio ambiente, o controle, a prevenção e as 

providências para a redução da emissão de ruídos no 

Município de Atílio Vivacqua, gerados pelos empreendimentos, 

atividades e/ou  serviços listrados nos Anexos I e II deste 

Decreto. 

Art. 35° – Os níveis de pressão sonora, fixados por este 

Decreto, bem como os equipamentos e métodos utilizados 

para a avaliação, obedecerão às recomendações das 

legislações vigentes. 

Art. 36° – O Município adotará, para o conforto da 

comunidade, os seguintes limites máximos de emissão de 

ruídos, para os tipos de usos abaixo especificados, em dB(A), 

considerando os ambientes externos e internos e os períodos 

diurno e noturno: 

 

 

 

TIPOS DE 

USO 

 

 

AMBIENTES 

EXTERNOS 

 

AMBIENTES 

INTERNOS 

 

Período Período 

DIUR

NO 

NOTUR

NO 

DIUR

NO 

NOTUR

NO 

Residencial 55 50 45 40 

Diversificado 65 60 55 50 

Predominantem

ente Industrial 

70 65 60 55 

Art. 37° - No tocante à emissão de ruídos em decorrência de 

quaisquer atividades, o Município adotará os níveis de ruídos 

compatíveis com o conforto acústico de acordo com a NBR 

10.152/87 da ABNT. 

 

LOCAIS NÍVEIS DB (A) 

Hospitais 

Apartamentos – Enfermarias – Berçários – 

Centros Cirúrgicos 

 

35 – 45 

Laboratórios – Áreas para uso públicos 40 – 50 

Serviços 45 – 55 

Escolas  

Bibliotecas – Salas de Músicas – Salas de 

Desenhos 

35 – 45 

Salas de Aula – Laboratórios 40 – 50 

Circulação 45 – 55 

Hotéis  

Apartamentos 35 – 45 

Restaurantes – Sala de Estar 40 – 50 

Portaria – Recepção – Circulação 45 – 55 

Residências  

Dormitórios 35 – 45 

Sala de Estar 40 – 50 

Auditórios  

Salas de Concertos – Teatros 30 – 40 

Salas de Conferências – Cinemas – Salas de 

Uso Múltiplo 

35 – 45 

Restaurantes 40 – 50 

Escritórios  

Salas de Reunião 30 – 40 

Salas de Gerência – Salas de Projeto e 

Administração 

35 – 45 

Salas de Computadores 45 – 65 

Salas de Mecanografia 50 – 60 

Igrejas e Templos 40 – 50 

Locais para Esportes  

Pavilhões fechados para espetáculos e 

atividades esportivas 

45 – 60 

Art. 38°– As explosões de arrebentamento de rochas e as 

demolições deverão ser previamente autorizadas pelos órgãos 

de segurança competentes. 
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Art. 39° – A Secretaria Municipal de Obras e Serviços 

Urbanos, quando couber, implantará a sinalização de silêncio 

nas proximidades das áreas sensíveis a ruídos e em quaisquer 

outras áreas que vierem a exigir proteção sonora. 

Art. 40° – A SEMMA deverá fiscalizar a implantação e a 

operação de empreendimentos e/ ou atividades efetiva ou 

potencialmente causadoras de poluição sonora, ou que 

possam produzir ruídos em níveis incompatíveis com o 

estabelecido para os diferentes tipos de uso e horários, 

podendo, no exercício regular do poder 

Art. 41° – A emissão de som em decorrência de qualquer 

atividade social, recreativa, industrial, comercial, religiosa, 

prestação de serviços, inclusive propaganda comercial, 

eleitoral, manifestação pública, e atividades similares que 

estiverem em desacordo com os limites estabelecidos neste 

Decreto, deverão promover as adequações necessárias dentro 

das condições e prazos estabelecidos pela SEMMA, podendo 

esta, entre outras medidas, solicitar o projeto de tratamento 

acústico. 

CAPÍTULO III 

ENQUADRAMENTO DAS ATIVIDADES EM FUNÇÃO DO 

PORTE DO EMPREENDIMENTO E DE SEU POTENCIAL 

POLUIDOR E/OU DEGRADADOR E VALORES DE 

EMISSÕES DE TAXAS 

Art. 42° – O enquadramento da atividade em classes ocorrerá 

a partir da relação do porte e do potencial poluidor do 

empreendimento. Conforme tabela da matriz de 

enquadramento apresentada no quadro abaixo. 

Matriz de Enquadramento 

 Potencial Poluidor 

Baixo Médio Grande 

Porte Pequeno I I II 

Médio I II III 

Grande II III IV 

Art. 43° – O valor das taxas previstas no Licenciamento 

ambiental será emitido sempre em Valor de Referência do 

Tesouro Municipal, Unidade Padrão Fiscal do Município de 

Atílio Vivácqua - UPFMAV e obedecerá ao estabelecido no 

quadro abaixo. 

 

 

MODALIDADES 

CLASSES DE ENQUADRAMENTO 

I II III IV 

LP    1 2,1 11,92 33,84 

LI        4,20 8,2 20,30 42,89 

LO        2,55 5,6 13,99 35,89 

LAR       8,6 15,9 46,21 112,62 

LS       3,4 - - - 

LU        2,94 - - - 

MODALIDADES SEM ENQUADRAMENTO 

 

Anuência de Uso e Ocupação do Solo 0,13 

Autorização Ambiental 3,4 

Cadastro de Empresa 0,0 

Cadastro de Consultor 0,0 

                                      Licença de Desativação 

MODALIDADE Potencial Poluidor 

Baixo Médio Alto 

LD 1,39 2,74 4,10 

                                  Licença Temporária 

MODALIDADE Período de Realização da Atividade - mês 

≤ 1 > 1 e ≤ 3 > 3 e ≤ 6 > 6 e ≤ 12 

LT 1,38 2,73 5,45 13,64 

                                        Licença Especial – Supressão de 

Arvores 

MODALIDADE Número de supressão 

1 - 2 3 - 7 8 - 12 13 - 20 >20 

LE 0,37 1,38 2,73 5,45 13,64 

CAPÍTULO III 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 44 – Os anexos, I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII, IX, X, XI, 

XII, XIII, XIV, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX, XXI, XXII, XXIII, 

E XXIV, são partes integrantes deste Decreto, assim 

definidos: 

Anexo I – Tabela de Enquadramento de Empreendimentos, 

Atividades e/ou Serviços Potencialmente Poluidores e/ou 

Degradadores do Meio Ambiente. 

Anexo II – Tabela de Enquadramento de Empreendimentos, 

Atividades e/ou Serviços Potencialmente Poluidores e/ou 

Degradadores do Meio Ambiente Dispensadas de 

Licenciamento Ambiental. 

Anexo III – Anuência Quanto Ao Uso e Ocupação do Solo no 

Município. 

Anexo IV – Modelo de AA. 

Anexo V – Modelo de LP. 

Anexo VI – Modelo de LI. 

Anexo VII – Modelo de LO. 

Anexo VIII – Modelo de LS. 

Anexo IX – Modelo de LAR – Licença Ambiental de 

Regularização. 

Anexo X – Modelo de LD. 

Anexo XI – Modelo de LT. 

Anexo XII - Modelo de LE. 

Anexo XIII – Modelos para Publicação de Licenças. 

Anexo XIV - Relação da Documentação para Solicitação de 

Licenciamento Ambiental. 

Anexo XV – Termo de Referência para Elaboração do RETAP. 

Anexo XVI – Modelo de Auto de Infração. 

Anexo XVII – Modelo de Intimação / Termo de Apreensão / 

Termo de Embargo. 

Anexo XVIII – Cadastro de Consultores. 

Anexo XIX – Formulário para Encerramento de Atividades, 

Empreendimentos e/ou  Serviços Potencialmente Poluidores 

e/ou Degradadores. 

Anexo XX – Requerimento para Poda /Supressão de Árvores 

em Terrenos Particulares e  Áreas Públicas. 

Anexo XXI – Modelo de Requerimento para Licenças. 

Anexo XXII – Requerimento de Anuência Municipal Quanto 

ao Uso e Ocupação do Solo. 

Anexo XXIII – Formulário de Enquadramento; 

Anexo XXIV – Declaração de Impacto Ambiental – DIA. 

  

Art. 45 – Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Atílio Vivácqua, ES, 12 de Fevereiro de 2021. 

 

______________________________ 

Josemar Machado Fernandes 

Prefeito Municipal 
Descrição das abreviações utilizadas nos anexos I e II 

B/M/A Enquadramentos de potencial poluidor: B-

baixo, M- médio e A- alto. 

CBO Classificação Brasileira de Ocupações 

(IBGE). 

CNAE Classificação Nacional de Atividades 

Econômicas (IBGE). 

Con. Código Consema. 

Consema Conselho Estadual de Meio Ambiente. As 

duas primeiras colunas apresentam 

respectivamente o código e a atividade 

definidos 

pelo Consema. 

P. S. Procedimento simplificado. 

P/P Potencial Poluidor. 

Porte Limite Limite do porte do empreendimento para 

competência municipal de licenciar a 

atividade, acima do qual deve ser 

licenciado 

pelo estado (Iema/Idaf). 

Tipo I – industrial ou N – não industrial. 



Segunda-Feira, 22 de Fevereiro de 2021 | Órgão Oficial Município de Atílio Vivacqua | Ed.388 | Página 10 de 96 
 

 
 



Segunda-Feira, 22 de Fevereiro de 2021 | Órgão Oficial Município de Atílio Vivacqua | Ed.388 | Página 11 de 96 
 

 
 



Segunda-Feira, 22 de Fevereiro de 2021 | Órgão Oficial Município de Atílio Vivacqua | Ed.388 | Página 12 de 96 
 

 
 



Segunda-Feira, 22 de Fevereiro de 2021 | Órgão Oficial Município de Atílio Vivacqua | Ed.388 | Página 13 de 96 
 

 
 



Segunda-Feira, 22 de Fevereiro de 2021 | Órgão Oficial Município de Atílio Vivacqua | Ed.388 | Página 14 de 96 
 

 
 



Segunda-Feira, 22 de Fevereiro de 2021 | Órgão Oficial Município de Atílio Vivacqua | Ed.388 | Página 15 de 96 
 

 
 



Segunda-Feira, 22 de Fevereiro de 2021 | Órgão Oficial Município de Atílio Vivacqua | Ed.388 | Página 16 de 96 
 

 
 



Segunda-Feira, 22 de Fevereiro de 2021 | Órgão Oficial Município de Atílio Vivacqua | Ed.388 | Página 17 de 96 
 

 
 



Segunda-Feira, 22 de Fevereiro de 2021 | Órgão Oficial Município de Atílio Vivacqua | Ed.388 | Página 18 de 96 
 

 
 



Segunda-Feira, 22 de Fevereiro de 2021 | Órgão Oficial Município de Atílio Vivacqua | Ed.388 | Página 19 de 96 
 

 
 



Segunda-Feira, 22 de Fevereiro de 2021 | Órgão Oficial Município de Atílio Vivacqua | Ed.388 | Página 20 de 96 
 

 
 



Segunda-Feira, 22 de Fevereiro de 2021 | Órgão Oficial Município de Atílio Vivacqua | Ed.388 | Página 21 de 96 
 

 
 



Segunda-Feira, 22 de Fevereiro de 2021 | Órgão Oficial Município de Atílio Vivacqua | Ed.388 | Página 22 de 96 
 

 
 



Segunda-Feira, 22 de Fevereiro de 2021 | Órgão Oficial Município de Atílio Vivacqua | Ed.388 | Página 23 de 96 
 

 
 



Segunda-Feira, 22 de Fevereiro de 2021 | Órgão Oficial Município de Atílio Vivacqua | Ed.388 | Página 24 de 96 
 

 
 



Segunda-Feira, 22 de Fevereiro de 2021 | Órgão Oficial Município de Atílio Vivacqua | Ed.388 | Página 25 de 96 
 

 
 



Segunda-Feira, 22 de Fevereiro de 2021 | Órgão Oficial Município de Atílio Vivacqua | Ed.388 | Página 26 de 96 
 

 
 



Segunda-Feira, 22 de Fevereiro de 2021 | Órgão Oficial Município de Atílio Vivacqua | Ed.388 | Página 27 de 96 
 

 
 



Segunda-Feira, 22 de Fevereiro de 2021 | Órgão Oficial Município de Atílio Vivacqua | Ed.388 | Página 28 de 96 
 

 
 



Segunda-Feira, 22 de Fevereiro de 2021 | Órgão Oficial Município de Atílio Vivacqua | Ed.388 | Página 29 de 96 
 

 
 



Segunda-Feira, 22 de Fevereiro de 2021 | Órgão Oficial Município de Atílio Vivacqua | Ed.388 | Página 30 de 96 
 

 
 



Segunda-Feira, 22 de Fevereiro de 2021 | Órgão Oficial Município de Atílio Vivacqua | Ed.388 | Página 31 de 96 
 

 
 



Segunda-Feira, 22 de Fevereiro de 2021 | Órgão Oficial Município de Atílio Vivacqua | Ed.388 | Página 32 de 96 
 

 
 



Segunda-Feira, 22 de Fevereiro de 2021 | Órgão Oficial Município de Atílio Vivacqua | Ed.388 | Página 33 de 96 
 

 
 



Segunda-Feira, 22 de Fevereiro de 2021 | Órgão Oficial Município de Atílio Vivacqua | Ed.388 | Página 34 de 96 
 

 
 



Segunda-Feira, 22 de Fevereiro de 2021 | Órgão Oficial Município de Atílio Vivacqua | Ed.388 | Página 35 de 96 
 

 
 



Segunda-Feira, 22 de Fevereiro de 2021 | Órgão Oficial Município de Atílio Vivacqua | Ed.388 | Página 36 de 96 
 

 
 



Segunda-Feira, 22 de Fevereiro de 2021 | Órgão Oficial Município de Atílio Vivacqua | Ed.388 | Página 37 de 96 
 

 
 



Segunda-Feira, 22 de Fevereiro de 2021 | Órgão Oficial Município de Atílio Vivacqua | Ed.388 | Página 38 de 96 
 

 
 



Segunda-Feira, 22 de Fevereiro de 2021 | Órgão Oficial Município de Atílio Vivacqua | Ed.388 | Página 39 de 96 
 

 
 



Segunda-Feira, 22 de Fevereiro de 2021 | Órgão Oficial Município de Atílio Vivacqua | Ed.388 | Página 40 de 96 
 

 
 



Segunda-Feira, 22 de Fevereiro de 2021 | Órgão Oficial Município de Atílio Vivacqua | Ed.388 | Página 41 de 96 
 

 
 



Segunda-Feira, 22 de Fevereiro de 2021 | Órgão Oficial Município de Atílio Vivacqua | Ed.388 | Página 42 de 96 
 

 
 



Segunda-Feira, 22 de Fevereiro de 2021 | Órgão Oficial Município de Atílio Vivacqua | Ed.388 | Página 43 de 96 
 

 
 



Segunda-Feira, 22 de Fevereiro de 2021 | Órgão Oficial Município de Atílio Vivacqua | Ed.388 | Página 44 de 96 
 

 
 



Segunda-Feira, 22 de Fevereiro de 2021 | Órgão Oficial Município de Atílio Vivacqua | Ed.388 | Página 45 de 96 
 

 
 



Segunda-Feira, 22 de Fevereiro de 2021 | Órgão Oficial Município de Atílio Vivacqua | Ed.388 | Página 46 de 96 
 

 
 



Segunda-Feira, 22 de Fevereiro de 2021 | Órgão Oficial Município de Atílio Vivacqua | Ed.388 | Página 47 de 96 
 

 
 



Segunda-Feira, 22 de Fevereiro de 2021 | Órgão Oficial Município de Atílio Vivacqua | Ed.388 | Página 48 de 96 
 

 
 



Segunda-Feira, 22 de Fevereiro de 2021 | Órgão Oficial Município de Atílio Vivacqua | Ed.388 | Página 49 de 96 
 

 
 



Segunda-Feira, 22 de Fevereiro de 2021 | Órgão Oficial Município de Atílio Vivacqua | Ed.388 | Página 50 de 96 
 

 
 



Segunda-Feira, 22 de Fevereiro de 2021 | Órgão Oficial Município de Atílio Vivacqua | Ed.388 | Página 51 de 96 
 

 
 



Segunda-Feira, 22 de Fevereiro de 2021 | Órgão Oficial Município de Atílio Vivacqua | Ed.388 | Página 52 de 96 
 

 
 



Segunda-Feira, 22 de Fevereiro de 2021 | Órgão Oficial Município de Atílio Vivacqua | Ed.388 | Página 53 de 96 
 

 
 



Segunda-Feira, 22 de Fevereiro de 2021 | Órgão Oficial Município de Atílio Vivacqua | Ed.388 | Página 54 de 96 
 

 
 



Segunda-Feira, 22 de Fevereiro de 2021 | Órgão Oficial Município de Atílio Vivacqua | Ed.388 | Página 55 de 96 
 

 
 



Segunda-Feira, 22 de Fevereiro de 2021 | Órgão Oficial Município de Atílio Vivacqua | Ed.388 | Página 56 de 96 
 

 
 



Segunda-Feira, 22 de Fevereiro de 2021 | Órgão Oficial Município de Atílio Vivacqua | Ed.388 | Página 57 de 96 
 

 
 



Segunda-Feira, 22 de Fevereiro de 2021 | Órgão Oficial Município de Atílio Vivacqua | Ed.388 | Página 58 de 96 
 

 
 



Segunda-Feira, 22 de Fevereiro de 2021 | Órgão Oficial Município de Atílio Vivacqua | Ed.388 | Página 59 de 96 
 

 
 



Segunda-Feira, 22 de Fevereiro de 2021 | Órgão Oficial Município de Atílio Vivacqua | Ed.388 | Página 60 de 96 
 

 
 



Segunda-Feira, 22 de Fevereiro de 2021 | Órgão Oficial Município de Atílio Vivacqua | Ed.388 | Página 61 de 96 
 

 
 



Segunda-Feira, 22 de Fevereiro de 2021 | Órgão Oficial Município de Atílio Vivacqua | Ed.388 | Página 62 de 96 
 

 
 

 

 
 

 

 

 

 



Segunda-Feira, 22 de Fevereiro de 2021 | Órgão Oficial Município de Atílio Vivacqua | Ed.388 | Página 63 de 96 
 

 
 



Segunda-Feira, 22 de Fevereiro de 2021 | Órgão Oficial Município de Atílio Vivacqua | Ed.388 | Página 64 de 96 
 

 
 



Segunda-Feira, 22 de Fevereiro de 2021 | Órgão Oficial Município de Atílio Vivacqua | Ed.388 | Página 65 de 96 
 

 
 



Segunda-Feira, 22 de Fevereiro de 2021 | Órgão Oficial Município de Atílio Vivacqua | Ed.388 | Página 66 de 96 
 

 
 



Segunda-Feira, 22 de Fevereiro de 2021 | Órgão Oficial Município de Atílio Vivacqua | Ed.388 | Página 67 de 96 
 

 
 



Segunda-Feira, 22 de Fevereiro de 2021 | Órgão Oficial Município de Atílio Vivacqua | Ed.388 | Página 68 de 96 
 

 
 



Segunda-Feira, 22 de Fevereiro de 2021 | Órgão Oficial Município de Atílio Vivacqua | Ed.388 | Página 69 de 96 
 

 
 



Segunda-Feira, 22 de Fevereiro de 2021 | Órgão Oficial Município de Atílio Vivacqua | Ed.388 | Página 70 de 96 
 

 
 



Segunda-Feira, 22 de Fevereiro de 2021 | Órgão Oficial Município de Atílio Vivacqua | Ed.388 | Página 71 de 96 
 

 
 

 



Segunda-Feira, 22 de Fevereiro de 2021 | Órgão Oficial Município de Atílio Vivacqua | Ed.388 | Página 72 de 96 
 

 
 



Segunda-Feira, 22 de Fevereiro de 2021 | Órgão Oficial Município de Atílio Vivacqua | Ed.388 | Página 73 de 96 
 

 
 



Segunda-Feira, 22 de Fevereiro de 2021 | Órgão Oficial Município de Atílio Vivacqua | Ed.388 | Página 74 de 96 
 

 
 



Segunda-Feira, 22 de Fevereiro de 2021 | Órgão Oficial Município de Atílio Vivacqua | Ed.388 | Página 75 de 96 
 

 
 



Segunda-Feira, 22 de Fevereiro de 2021 | Órgão Oficial Município de Atílio Vivacqua | Ed.388 | Página 76 de 96 
 

 
 



Segunda-Feira, 22 de Fevereiro de 2021 | Órgão Oficial Município de Atílio Vivacqua | Ed.388 | Página 77 de 96 
 

 
 



Segunda-Feira, 22 de Fevereiro de 2021 | Órgão Oficial Município de Atílio Vivacqua | Ed.388 | Página 78 de 96 
 

 
 



Segunda-Feira, 22 de Fevereiro de 2021 | Órgão Oficial Município de Atílio Vivacqua | Ed.388 | Página 79 de 96 
 

 
 



Segunda-Feira, 22 de Fevereiro de 2021 | Órgão Oficial Município de Atílio Vivacqua | Ed.388 | Página 80 de 96 
 

 
 

 



Segunda-Feira, 22 de Fevereiro de 2021 | Órgão Oficial Município de Atílio Vivacqua | Ed.388 | Página 81 de 96 
 

 
 



Segunda-Feira, 22 de Fevereiro de 2021 | Órgão Oficial Município de Atílio Vivacqua | Ed.388 | Página 82 de 96 
 

 
 

 



Segunda-Feira, 22 de Fevereiro de 2021 | Órgão Oficial Município de Atílio Vivacqua | Ed.388 | Página 83 de 96 
 

 
 



Segunda-Feira, 22 de Fevereiro de 2021 | Órgão Oficial Município de Atílio Vivacqua | Ed.388 | Página 84 de 96 
 

 
 



Segunda-Feira, 22 de Fevereiro de 2021 | Órgão Oficial Município de Atílio Vivacqua | Ed.388 | Página 85 de 96 
 

 
 



Segunda-Feira, 22 de Fevereiro de 2021 | Órgão Oficial Município de Atílio Vivacqua | Ed.388 | Página 86 de 96 
 

 
 



Segunda-Feira, 22 de Fevereiro de 2021 | Órgão Oficial Município de Atílio Vivacqua | Ed.388 | Página 87 de 96 
 

 
 



Segunda-Feira, 22 de Fevereiro de 2021 | Órgão Oficial Município de Atílio Vivacqua | Ed.388 | Página 88 de 96 
 

 
 



Segunda-Feira, 22 de Fevereiro de 2021 | Órgão Oficial Município de Atílio Vivacqua | Ed.388 | Página 89 de 96 
 

 
 



Segunda-Feira, 22 de Fevereiro de 2021 | Órgão Oficial Município de Atílio Vivacqua | Ed.388 | Página 90 de 96 
 

 
 



Segunda-Feira, 22 de Fevereiro de 2021 | Órgão Oficial Município de Atílio Vivacqua | Ed.388 | Página 91 de 96 
 

 
 



Segunda-Feira, 22 de Fevereiro de 2021 | Órgão Oficial Município de Atílio Vivacqua | Ed.388 | Página 92 de 96 
 

 
 



Segunda-Feira, 22 de Fevereiro de 2021 | Órgão Oficial Município de Atílio Vivacqua | Ed.388 | Página 93 de 96 
 

 
 



Segunda-Feira, 22 de Fevereiro de 2021 | Órgão Oficial Município de Atílio Vivacqua | Ed.388 | Página 94 de 96 
 

 
  



Segunda-Feira, 22 de Fevereiro de 2021 | Órgão Oficial Município de Atílio Vivacqua | Ed.388 | Página 95 de 96 
 

 
 

-------------------------------------------------------------------- 

DECRETO Nº 065, 22 DE FEVEREIRO DE 2021 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR DO CARGO 

DE ENCARREGADO DE ÁREA, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, ESTADO 

DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, com 

fulcro na Lei Orgânica Municipal; 

DECRETA: 

Art. 1º. Fica exonerado do cargo de Encarregado de Área, o 

servidor ALAN PATRICK CIPRIANI, a partir do dia 

22/02/2021. 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Atílio Vivácqua-ES, 22 de fevereiro de 2021. 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

 

PORTARIAS 
 

PORTARIA N° 007, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2021. 

 

“NOMEIA COMISSÃO TÉCNICA PARA AUXILIAR A 

EQUIPE DE PREGÃO NA AVALIAÇÃO DA COMPROVAÇÃO 

DE ATENDIMENTO AO OBJETO – PROVA DE CONCEITO, 

DOS PARTICIPANTES DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 

001/2021   E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, ESTADO 

DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais:  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1°- Nomear Comissão Técnica para auxiliar a Equipe de 

Pregão na AVALIAÇÃO da comprovação de atendimento ao 

objeto – PROVA DE CONCEITO, dos participantes do Pregão 

Presencial Nº 001/2021, dentro do que consta o item 10.16 e 

anexo 08.  

 

Art. 2º - Ficam nomeados os seguintes servidores para 

compor a Comissão Técnica: 

Alan Patrick Cipriani 

Karoline Duarte Ventury Lima 

Leandra Venturi Ventura  

Quézia Guimarães Pimenta 

Roseni Barros Herculano Máximo 

 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

Atílio Vivacqua, 22 de fevereiro de 2021 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

-------------------------------------------------------------------- 

 

PORTARIA Nº 008 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2021 

 

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES NO 

ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DE EXECUÇÃO 

DOS CONTRATOS FIRMADOS NO ÂMBITO DO 

MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVÁCQUA-ES, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, Estado 

do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, que lhes 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal; 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Ficam designados os servidores para o 
acompanhamento e fiscalização de execução do objeto de 
cada contrato, nas secretarias em que cada servidor está 
designado, durante o exercício de 2021, conforme 
descriminado abaixo: 
 

 

Art. 2º - Fiscal do Contrato: servidor especialmente 

designado pela administração, com atribuições de 

acompanhar, controlar e fiscalizar a execução de contratos 

administrativos. É o representante da Administração, 

especialmente designado nas formas do art. 67 e 73, da Lei 

nº 8.666, de 1933, e do art. 6º, do Decreto nº 2.271, de 1997, 

para exercer o acompanhamento e fiscalização da execução 

contratual, devendo informar à Administração sobre eventuais 

vícios, irregularidades ou baixa qualidade dos serviços 

prestados pela contratada, propor soluções para regularização 

de faltas e problemas observados e sanções que entender 

cabíveis, de acordo com as disposições contidas neste 

Decreto. 

 

Art. 3º - O fiscal deverá acumular suas tarefas normais do 

cargo que ocupa na administração pública com as de fiscal de 

contrato, sem ônus, sob pena de não o fazendo cometer 

insubordinação, não podendo alegar desconhecimento de 

causa. 

 

Art. 4º - Os fiscais respondem administrativamente pelo 

exercício irregular das atribuições que lhes são confiadas, 

estando sujeitos às penalidades previstas no estatuto dos 

servidores (Lei 8.112/90, Art. 116 e 117). 

SECRETARIAS MUNICIPAIS SERVIDORES 

DESIGNADOS 

 

 

 

SAÚDE 

Atenção Primária LARA SCARPI 

Saúde Bucal MARIA CRISTINA 

TOLEDO COELHO 

Administrativo/ 

Serviços e bens 

comuns a todos 

os demais setores 

 

 

ANDREA PRICILA 

TEIXEIRA  CARVALHO  

Hospital 

Farmácia Básica GABRIELLA PONTES DA 

COSTA 

 

GABINETE DO PREFEITO JOÃO VICTOR 

GONÇALVES DA ROCHA 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS MAURIO SERGIO LISTO 

COSTA 

OBRAS E SERVIÇOS URBANOS MARCOS TADEU SILVA 

BARROS 

DESENVOLVIMENTO RURAL EDER DE OLIVEIRA 

ROCHA 

CUTURA, TURISMO, ESPORTE E 

LAZER 

ADMILSON BINO 

FARIAS 

ASSISTÊNCIA SOCIAL MARCIA ALMEIDA 

MIGUEL 

MEIO AMBIENTE PETRUS ANTONIUS 

SOUZA FERREIRA 

 

 

 

 

EDUCAÇÃO 

Alimentação 

Escolar 

LUIZ THÊMIS CRICCO 

NEVES 

Salário Educação ESTELA DALVA 

CARDOSO NATALINO 

Fundo Municipal 

de Apoio a 

Ampliação e 

Melhoria das 

condições de 

oferta da 

educação 

infantil/FMCEI 

 

 

ANDRÉ SANTANA LEAL 

Transporte 

Escolar e demais 

despesas com 

veículos 

 

JOSÉ OLIVEIRA 

ALMEIDA 

FUNDEB e demais 

recursos 

MAGDA DA SILVA 

SANTIAGO 
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Art. 5º - Aos Fiscais dos Contratos, ora nomeados, garantidas 

pela administração as condições para o desempenho do 

encargo, com a devida observância do disposto na Lei Federal 

nº 8.666/93, sem prejuízo de outros atos normativos 

pertinentes, caberá, ainda, no que for compatível com o 

contrato em execução: 

 

I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua 

responsabilidade e emitir respectivos relatórios;  

II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando 

necessário;  

III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua 

responsabilidade;  

IV – Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, 

cuidando para que o valor do contrato não seja ultrapassado; 

 V – Comunicar formalmente à unidade competente as 

irregularidades cometidas passíveis de penalidade;  

VI – Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca 

do contrato sob sua responsabilidade;  

VII – Autorizar, formalmente, quando do término da vigência 

do contrato, a liberação da garantia contratual em favor da 

contratada; 

VIII – Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de 

contratação;  

IX – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos 

de modificações no cronograma físico-financeiro, 

substituições de materiais e equipamentos, formulados pela 

contratada; 

X – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota 

Fiscal com os estabelecidos no contrato; 

XI – Atestar Notas Fiscais para pagamento;  

XII – Verificar se o prazo de entrega, especificações e 

quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido no 

instrumento contratual. 

 

Art. 6º - Os Setores de Compras/CPL/Contratos 

disponibilizarão, sempre que solicitado pelo Fiscal do Contrato 

nomeado, cópia do contrato, do edital da licitação, do projeto 

básico ou do termo de referência, da proposta da Contratada 

e, oportunamente, dos aditivos, sem prejuízo de outros 

documentos que o Fiscal entender necessários ao 

exercício da fiscalização.  

 

Art. 7º - Fica garantido ao Fiscal do Contrato amplo e 

irrestrito acesso aos autos do processo administrativo relativo 

aos Contratos sob fiscalização.  

 

Art. 8º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Atílio Vivácqua-ES, 22 de fevereiro de 2021. 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

 

LICITAÇÕES 
 

AVISO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 003/2021 

(EXCLUSIVO PARA ME E EPP) 

A Pregoeira do Fundo Municipal de Saúde de Atílio Vivácqua–

ES, torna público, que realizará a seguinte licitação: Objeto: 

Aquisição de Marmitex (refeição preparada). Abertura: 

08/03/2021 às 13h30min. Edital no site: 

www.pmav.es.gov.br. 

Atílio Vivácqua-ES, 22/02/2021. 

 

Santa Louzada Campos Santos 

Pregoeira Oficial 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

 

PEDRO OLIVEIRA SAMPAIO 

Vice-Prefeito Municipal 

 

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS 

 

ADRIANA VENTURY LEAL 

Controladoria Geral Municipal 

 

ENI SOUZA ARAUJO RODRIGUES 

Educação 

 

ERNANDES ANTÔNIO BITENCOURT SANTOS 

Desenvolvimento Rural 

 

GESSILEA DA SILVA SOBREIRA 

Assistência Social 

 

HELIO HUMBERTO LIMA FILHO 

Obras e Serviços Urbanos 

 

JOELMA APARECIDA SILVA CONCEIÇÃO 

OLIVEIRA  

Cultura, Turismo, Esporte e Lazer 

 

KAROLINE DUARTE VENTURY LIMA 

Administração e Finanças 

 

MÁRCIA PASSABOM CRISTO 

Saúde 

 

MARCIO MENEGUSSI MENON 

Meio Ambiente 

 

PAULO CALDEIRA BUROCK JUNIOR 

Gabinete 

 

ÓRGÃO OFICIAL 

FELIPE AMÉRICO BEZERRA 

Responsável 

 

MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA-ES 

Praça José Valentim Lopes, 02 - Centro 

Atílio Vivácqua - Espírito Santo 

CEP: 29.490-000 

Telefone: (28) 3538-1109 

E-mail: orgaooficial@pmav.es.gov.br 
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